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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO MUNICIPAL

Concessão de GEE
Processo Administrativo n.º 003/000535/2024
DEFIRO
Em 06/03/2024.

Concessão de GEE
Processo Administrativo n.º 001/000012/2024
DEFIRO
Em 07/03/2024.

Concessão de GEE
Processo Administrativo n.º 001/000013/2024
DEFIRO
Em 07/03/2024.

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO
PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
N*~ ^  |3>

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ESPÉCIE

Segundo Termo Aditivo n9 03-019/2024, referente ao Termo de Prestação de Serviços n9 01-012/2023, 

assinado em 01/03/2023, e seu aditivo, oriundo da Ata de Registro de Preços n9 005/2023, referente 

ao Pregão Eletrônico SRP n9 002/2023, do Tipo Menor Preço Global, com base na Lei n9 10.520/2002, 

conforme constante no Processo Administrativo n9 003/003310/2023.

j± l Õ J2Q^j
P R E F E I T U R A

M  D U O U E  D E

V 5'  C A X I A S

PARTES
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO e, de outro lado, 

CHADA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n9 02.478.800/0001-48, neste ato 

representada pelo Sr. CAIQUE MOLINA SOARES, inscrito no CPF sob o n9 167.788.767-27.

OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por finalidade PRORROGAR por 12 (doze) meses o Termo de Prestação de 

Serviços n9 01-012/2023, e seu aditivo, assinado em 01/03/2023, cujo o objeto é a terceirização da 

produção, reprodução e digitalização de documentos através de técnicas de outsourcing de impressão 

no modelo de franquia mensal, incluindo a disponibilização de equipamentos, assistência técnica 

autorizada de manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de todos os suprimentos e insumos 

necessários aos equipamentos (incluso papel), manutenção corretiva e preventiva, sistemas e soluções

informatizadas de gestão e apoio, sem fornecimento de mão de obra exclusiva, conforme Autorizo e 

demais documentos acostados nos autos do Processo Administrativo n9 003/003310/2023. O valor 

global deste Aditivo é de R$ 1.548.720,00 (um milhão, quinhentos e quarenta e oito mil, setecentos e vinte 

reais). A despesa parcial decorrente deste termo será coberta pela Nota deÍEmpenho:
N2 DATA VALOR UNIDADE FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO

L  i
PROGRAMA j AÇÃO ELEMENTO FONTE

1092 19 /02 /2024 R$ 1.290.600,00 0301 04 /  122
i

0001 2021 3.3.90.39.02 1500

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de março de 2024.

í/v A A
rw

V /
l\ i\ I \ A A

/
A (• /a « A A

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS
DOUGLAS RHANIERI MACHADO DOS SANTOS

Superintendente;de Compras

Alam eda Esm eralda, n9 206, Jardim  Prim avera 
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ 

w w w .duquedecaxias.rj.gov .b r

CAXIAS
P R E F E I T U R A
DUQUE DE

Número do Processo Administrativo 003/003310/2023

Modalidade da Licitação Pregão Eletrônico SRP n9 002/2023

Tipo de Licitação Menor Preço global

Espécie do Contrato Termo Aditivo de Prestação de Serviços

Data de assinatura 01/03/2024

Prazo 12 (doze) meses

Valor global R$ 1.548.720,00 (um milhão, quinhentos e 
quarenta e oito mil, setecentos e vinte reais).

Número, data e valor do Empenho Nota de Empenho n9 1092, emitida em 
19/02/2024, no valor R$ 1.290.600,00 (um 
milhão, duzentos e noventa mil e seiscentos 
reais).

Dados secundários 0  presente Termo Aditivo tem por finalidade 
PRORROGAR por 12 (doze) meses o Termo de 
Prestação de Serviços n9 01-012/2023, e seu 
aditivo, assinado em 01/03/2023, cujo o objeto 
é a terceirização da produção, reprodução e 
digitalização de documentos através de técnicas 
de outsourcing de impressão no modelo de 
franquia mensal, incluindo a disponibilização de 
equipamentos, assistência técnica autorizada de 
manutenção preventiva e corretiva, 
fornecimento de todos os suprimentos e 
insumos necessários aos equipamentos (incluso 
papel), manutenção corretiva e preventiva, 
sistemas e soluções informatizadas de gestão e 
apoio, sem fornecimento de mão de obra 
exclusiva, conforme Autorizo e demais 
documentos acostados nos autos do Processo 
Administrativo n9 003/003310/2023.

Alam eda Esm eralda, n9 206, Jardim  Prim avera 
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ 

w w w .duquedecaxias.rj.gov .b r

CPL – Comissão Permanente de Licitação
.as_&ssKfc'
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EXTRATO DO TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE N° 012H/2023

RETIFICO O EXTRATO DA ATA SRP N° 012H/2023, O objeto do presente processo é Registro de preços, 
com amparo legal no Decreto Municipal n° 7.591 de 4 de junho de 2020, para eventual aquisição de Insumos de 
Nutrição (Dietas Enterais, Suplementos, Módulos nutricionais e Fórmulas Infantis) -  Descritos no Anexo I, em 
atendimento às necessidades da Secretaria municipal de Saúde de Duque de Caxias, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no Termo de Referência, edital e seus anexos, do Pregão Eletrônico N° 005/2023. que é 
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

ONDE SE LÊ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE N° 012H/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2023

ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Governo.
ORGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Saúde 
PROCESSO: 014/001717/2022

OBJETO: O objeto do presente processo é Registro de preços, com amparo legal no Decreto Municipal n° 7.591 de 4 
de junho de 2020, para eventual aquisição de Insumos de Nutrição (Dietas Enterais, Suplementos, Módulos 
nutricionais e Fórmulas Infantis) -  Descritos no Anexo I, em atendimento às necessidades da Secretaria municipal de 
Saúde de Duque de Caxias, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, 
edital e seus anexos, do Pregão Eletrônico N° 005/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.
FAVORECIDO: NUTRIR SOLUCOES EM SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ: 29.389.245/0001-34.

.  RELAÇÃO DOS ITENS REGISTRADOS:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT MARCA VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

AMPLA
PARTICIPAÇÃO 

ECOTA  
RESERVADA 

ME-EPP-MEI LEI 
N° 2.884/2017

25

Módulo de fib ras so lúveis (5 0 %  
Goma G uar e 4 0 %  In u lin a ), 
isento de sacarose  e glúten , sem  
sabor, acondicionado em sachê 
contendo 5g, com a descrição das 
características do produto.

UND 1800 HEXAGON/NUT
RITION 3,69 7.128,00

COTA
RESERVADA 

ME-EPP-MEI LEI
N° 2.884/2017

VALOR TOTAL R$7.128,00

Duque de Caxias, 20 de junho de 2023

DOUGLAS RHANIERI MACHADO DOS SANTOS 
Superintendente de Compras 

Secretaria Municipal de Governo
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LEIA-SE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE N° 012H/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2023

ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Governo. 
ORGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Saúde 
PROCESSO: 014/001717/2022

OBJETO: O objeto do presente processo é Registro de preços, com amparo legal no Decreto Municipal n° 7.591 de 4 
de junho de 2020, para eventual aquisição de Insumos de Nutrição (Dietas Enterais, Suplementos, Módulos 
nutricionais e Fórmulas Infantis) -  Descritos no Anexo I, em atendimento às necessidades da Secretaria municipal de 
Saúde de Duque de Caxias, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, 
edital e seus anexos, do Pregão Eletrônico N° 005/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.
FAVORECIDO: NUTRIR SOLUCOES EM SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ: 29.389.245/0001-34.

.  RELAÇÃO DOS ITENS REGISTRADOS:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT MARCA VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

AMPLA
PARTICIPAÇÃO 

ECOTA  
RESERVADA 

ME-EPP-MEI LEI 
N° 2.884/2017

25

Módulo de fibras solúveis (60% Goma 
Guar e 40% Inulina), isento de sacarose 
e glúten, sem sabor, acondicionado em 
sachê contendo 5g, com a descrição das 
características do produto.

UND

A
1800 HEXAÓON/NUT

RITION
/ /

/ )3,96 / R$7.128,00
COTA

RESERVADA 
ME-EPP-MEI LEI 

N° 2.884/2017
/) /  /  VALOR TOTAL R$7.128,00

Duque de Caxias, 05 de março de 2024.

doUg lã §  rhan ier i machado  dos  san to s
Superintendente de Compras 

Secretaria Municipal de Governa
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ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

fHIBUCADO'EM BOLETiM OFICIAL
\ b

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA N.° 4 9 4  /SMA/2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, n o s  t e r m o s  d o  

D e c r e t o  n . °  6 9 2 6  d e  1 0  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 8 ,

RESOLVE:

AUTORIZAR A SUBSTITUIÇÃO da servidora ROSICLER OLIVEIRA DE MELO, matrícula 

n.° 11214-0, pela servidora EDJELMA VIRGÍNIA DE OLIVEIRA SILVA, matrícula n.° 10563-0, na 

permuta com os servidores SILVIA SOUZA RODRIGUES, matrícula n.° 17805-3 desta Prefeitura e 

MONICA DUTRA RANGEL do Governo do Estado do Rio de Janeiro, em conformidade com o Processo 

Administrativo n.° 008/004562/2019, com prazo de até 31 de dezembro de 2024.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, ()¥ de de 2024.

F RANCISCO CO STA K LAYN
Secretário

.../apl
D C A /SM A

T O C A D O  EM BOLETIM OFICIAL
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° A n  /SMA/2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE DUQUE DE 
CAXIAS, nos termos do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

RESOLVE:

AVERBAR, com base no inciso I do artigo 84 da Lei n°. 1.506/2000, para fins de 

aposentadoria, 1.608 (mil seiscentos e oito) dias de serviços prestados à Prefeitura 

da Cidade do Rio de Janeiro, pelo(a) servidor(a) MARCOS ROBERTO BATISTA DE 

FREITAS, matrícula n.° 17965-5, lotado(a) na SME, em função inerente a de 

Magistério -  Professor, no(s) período(s) de 25 de julho de 2000 

a 19 de dezembro de 2004, conforme Processo n.° 008/003349/2023.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em ^ q/r£6L
)

de 2024.

FRANCISCO COSTA KLAYN
S e c r e t á r i o

   /sldm DRH/SMA

PU8UÇA80 EM BOLETIM OFICIAL 

C V U  DF II iC A l i41
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° A /SMA/2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE DUQUE DE
CAXIAS, n o s  t e r m o s  d o  D e c r e t o  n . °  3 5 6 2  d e  2 3  d e  f e v e r e i r o  d e  2 0 0 0 ,

AVERBAR, com base no inciso III do artigo 84 da Lei n°. 1.506/2000, para fins de 

aposentadoria, 8.517 (oito mil quinhentos e dezessete) dias de serviços prestados a 

entidade(s) vinculada(s) à Previdência Social, pelo(a) servidor(a) MARCOS AURÉLIO LINS 
DOS SANTOS, matrícula n.° 19723-1, lotado(a) na SME, no(s) período(s)

de 01 de outubro de 1980 a 01 de março de 1984, 03 de março de 1986 

a 31 de julho de 200Ó e 10 de agosto de 2000 a 09 de fevereiro de 2006, 

conforme Processo n.° 008/002275/2023.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em Q^  de de 2024.

R E S O L V E :

2

FRANCISCO COSTA KLAYN
Secretário

   /sldm DRH/SMA
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS- 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° 4 %  /SMA/2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE DUQUE DE
CAXIAS, n o s  t e r m o s  d o  D e c r e t o  n . °  3 5 6 2  d e  2 3  d e  f e v e r e i r o  d e  2 0 0 0 ,

R E S O L V E :

AVERBAR, com base no inciso III do artigo 84 da Lei n°. 1.506/2000, para fins de 

aposentadoria, 2.285 (dois mil duzentos e oitenta e cinco) dias de serviços prestados a 

entidade(s) vinculada(s) à Previdência Social, pelo(a) servidor(a) MARIANGELA DOS 

ANJOS ABREU, matrícula n.° 20783-0, lotado(a) na SME, em função inerente a de 
Magistério -  Professor, no(s) período(s) de 11 de março de 1991

a 30 de dezembro de 1992, 01 de fevereiro de 1993 a 29 de dezembro de 1994

e 06 de fevereiro de 1995 a 22 de agosto de 1997, conforme Processo n.° 008/002395/2023.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em ■'P97/?/r̂ fÇ d e  2 0 2 4 .
J

FRÃNCISCOCOSTA KLAYN
Secretário

   /sldm DRH/SMA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA N.° ^9-1 /SMA/2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE DUQUE DE 
CAXIAS, n o s  t e r m o s  d o  D e c r e t o  n . °  3 5 6 2  d e  2 3  d e  f e v e r e i r o  d e  2 0 0 0 ,

AVERBAR, com base no inciso III do artigo 84 da Lei n°. 1.506/2000, para fins de 

aposentadoria, 1.557 (mil quinhentos e cinquenta e sete) dias de serviços prestados a 

entidade(s) vinculada(s) à Previdência Social, pelo(a) servidor(a) MARIANGELA DOS 

ANJOS ABREU, matrícula n.° 20783-0, lotado(a) na SME, no(s) período(s)

de 01 de julho de 1990 a 10 de março de 1991, 01 de setembro de 1997 

a 30 de setembro de 1997, 01 de abril de 2003 a 31 de dezembro de 2003, 

01 de janeiro de 2004 a 31 de julho de 2006 e 01 de dezembro de 2006 

a 31 de janeiro de 2007, conforme Processo n.° 008/002395/2023.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em 0± \de __ de 2 0 2 4 .

R E S O L V E :

>>

franc isc íTcosTa  klayn
S e c r e t á r i o

   /sldm DRH/SMA

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° /SMA/2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE DUQUE DE
C A X I A S ,  n o s  t e r m o s  d o  D e c r e t o  n . °  3 5 6 2  d e  2 3  d e  f e v e r e i r o  d e  2 0 0 0 ,

DECLARAR a vacância do cargo efetivo de Odontólogo, no período de 
13 de junho de 2022 a 12 de junho de 2025, com base no Artigo 43, inciso VI da Lei n.° 
1.506/2000, tendo em vista posse em outro cargo inacumulável pelo(a) servi dor (a) 
PATRÍCIA DOMINGAS DOS SANTOS ALEXANDRE, matrícula n.2 21768-9, conforme 
Processo n.2 008/001894/2022.

R E S O L V E :

--
FRANCISCO COSTA KLAYN

Secretário

   /sldm DRH/SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° m  /SMA/2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA 
PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos do Decreto n.° 3562 de 23 de 
fevereiro de 2000,

RESOLVE:

PRORROGAR, a contar de 07 de janeiro de 2024, por 02 (dois) anos, com base no Parágrafo 
Único do artigo 95 da Lei n.° 1.506/2000, a Licença sem Vencimentos para acompanhar o 
Cônjuge, concedida originalmente pela Portaria n.° 971/SMA/2022, ao(a) servidor(a) 

FLAVIA CARVALHO DE ABREU SILVA, matrícula n.° 21772-0, conforme Processo n.° 

008/003358/2023.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de de 2024.

FRANCISCO COSTA KLAYN
Secretário

   /sldm DRH/SMA
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N* .  M /' 120 2M

PORTARIA N.° /SMA/2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DA PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos do Decreto n.° 
3562 de 23 de fevereiro de 2000,

RESOLVE:

CESSAR OS EFEITOS, a contar de 27 de dezembro de 2023, da Portaria n.° 

253/SMA/2023, que concedeu 04 (quatro) anos de Licença sem Vencimentos ao(a) 

servidor(a) ELIANI DA SILVA BARRETO ALVES, matrícula n.° 16949-2, lotado(a) na 

SME, conforme Processo n.° 008/003457/2023.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em Qlf  de ______ de 2024.
>

FRANCISCO COSTA KLAYN
S e c r e t á r i o

  Jsldm DRH/SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

s u a i t r  a FM 801FT1M OFICIAI

\\ í ò /2(R^

PORTARIA N.° /SMA/2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DA PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos do Decreto n.° 
3562 de 23 de fevereiro de 2000,

RESOLVE:

CONCEDER, com base no artigo 118 da Lei n.° 1.506/2000, 04 (quatro) anos de Licença 

sem Vencimentos, ao(a) servidor(a) URSULA BRAGA SEMEAO DA SILVA, matrícula n.° 

25059-0, lotado(a) na SME, a contar de 02 de fevereiro de 2024, conforme Processo n.° 
008/000293/2024.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de v de 2024.

FRANCISCO COSTA KLAYN
Secretário

   /sldm DRH/SMA

PU8UCAD0 EM BOLETIM O F W

r  3 ^ 5 '  —  'M i
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° /SMA/2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DA PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos do Decreto n.° 
3562 de 23 de fevereiro de 2000,

RESOLVE:

CONCEDER, com base no artigo 118 da Lei n.° 1.506/2000, 04 (quatro) anos de Licença 

sem Vencimentos, ao(a) servidor(a) BARBARA SILVA DOS SANTOS PEREIRA, matrícula 

n.° 34004-9, lotado(a) na SME, a contar de 06 de fevereiro de 2024, conforme Processo n.° 

008/000300/2024.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em Q t de de 2024.
3

FRANCISCO COSTA KLAYN
Secretário

   /sldm DRH/SMA

PUBLICADO EM BOLETIM OFiQlÀL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° /SMA/2024

O SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DA PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos do Decreto h.° 
3562 de 23 de fevereiro de 2000,

RESOLVE:

CONCEDER, com base no artigo 118 da Lei n.° 1.506/2000, 04 (quatro) anos de Licença 

sem Vencimentos, ao(a) servidor(a) ANA PAULA BATISTA DA COSTA, matrícula n.° 

17800-3, lotado(a) na SME, a contar de 02 de fevereiro de 2024, conforme Processo n.° 
008/000295/2024.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em ( j t  de ■'?77(2/QZt£> de 2024.
3

'S*V*
FRANCISCO COSTA KLAYN

Secretário

,./sldm DRH/SMA
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PÛ ICMlOíM BOLETIM OFICIAL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° 4 9 /*  /SMA/2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DA PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos do Decreto n.° 
3562 de 23 de fevereiro de 2000,

RESOLVE:

CESSAR OS EFEITOS, a contar de 13 de dezembro de 2023, da Portaria n.° 

946/SMA/2020, que concedeu 04 (quatro) anos de Licença sem Vencimentos ao(a) 

servidor(a) RAFAELA PEREIRA DA SILVA, matrícula n.° 34966-6, lotado(a) na SME, 
conforme Processo n.° 008/003383/2023.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em 0 ¥  de Ottjjô̂ O de 2024.

FRANCISCO COSTA KLAYN
Secretário

  /sldm DRH/SMA

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° A99  /SMA/2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE DUQUE DE 
CAXIAS, n o s  t e r m o s  d o  D e c r e t o  n . °  3 5 6 2  d e  2 3  d e  f e v e r e i r o  d e  2 0 0 0 ,

AVERBAR, com base no inciso III do artigo 84 da Lei n°. 1.506/2000, para fins de 

aposentadoria, 2.060 (dois mil e sessenta) dias de serviços prestados a entidade(s) 

vinculada(s) à Previdência Social, pelo(a) servidor(a) VALÉRIA VIANNA DA CUNHA, 

matrícula n.° 12453-3, lotado(a) na SME, no(s) período(s) de 10 de setembro de 1979 

a 31 de julho de 1980 e 14 de março de 1988 a 17 de dezembro de 1992, 

conforme Processo n.° 008/003415/2023.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em 0 9  de _____de 2 0 2 4 .

R E S O L V E :

FRANCISCO COSTA KLAYN
Secretário

   /sldm DRH/SMA

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDECAXIAS
P R E F E I T U R A

DUQUE DE

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES EM GERAL

ESPÉCIE
Termo de Convênio com Instituições em Geral n9 15-022/2023, conforme o Processo Administrativo 
n9 014/001681/2022.

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e, de outro lado, 

R.S.C PLANEJAMENTO E APOIO EMPRESARIAL LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o n9 16.578.560/0001- 

68, neste ato representada, pelo Sr. RUBENS ALENCAR DE MENDONÇA CANUTO, inscrito no CPF sob 

o n9 896.744.134-72.

O presente Convênio tem por objetivo a realização de estágio supervisionado para alunos do curso 

Técnico em Enfermagem e Técnico em Radiologia, nas Unidades/Órgãos da Secretária Municipal de 

Saúde de Duque de Caxias/RJ, obedecendo aos preceitos e formalidades legais, conforme Plano de 

Trabalho e demais documentos constantes no Processo administrativo n9 014/001681/2022.

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias, 29 de dezembro de 2023.

PARTES

OBJETO

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS 
CÉLIA SífRRANO DA SILVA

Secretária Municipal de Saúde

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
DE M l C f r m H

Alameda Esmeralda, nS 206, Jardim Primavera 
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ 

w w w .duquedecaxias.rj.gov.br

^S ê c a x ia s
P R E F E I T U R A
DUQUE DE

Número do Processo Administrativo 014/001681/2022

Modalidade da licitação “

Tipo de Licitação

Espécie do Contrato CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES EM GERAL

Data de assinatura 29/12/2023

Prazo 36 (trinta e seis) meses

Valor global “

Número, data e valor do Empenho

Dados secundários O presente Convênio tem por objetivo a realização 
de estágio supervisionado para alunos do curso 
Técnico em Enfermagem e Técnico em Radiologia, 
nas Unidades/Órgãos da Secretária Municipal de 
Saúde de Duque de Caxias/RJ, obedecendo aos 
preceitos e formalidades legais, conforme Plano 
de Trabalho e demais documentos constantes no 
Processo administrativo n9 014/001681/2022.

Alameda Esmeralda, n- 206, Jardim Primavera 
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ 

www.duquedecaxias.rj.gov.br
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CAXIAS
P R E F E I T U R A
DUQUE DE

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE OBRAS

ESPÉCIE
Terceiro Termo Aditivo n9 06-012/2024, referente ao Termo de Prestação de Serviços de Execução de 

Obras n° 05-037/2022, assinado 21/06/2022 e seus aditivos, oriundo da Concorrência n9 014/2022, do 

Tipo Menor Preço Global, com base na Lei Federal n° 8.666/93, constante no Processo Administrativo 

n9 013/001122/2023.

PARTES
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e, de outro lado, 

MASTER COMÉRCIOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n9 20.010.416/0001-06, neste ato 

representada, por procuração, pelo Sr. GABRIEL MENEZES DANIEL, inscrito no CPF sob o n9 

112.484.127-02.

OBJETO
O Presente Termo Aditivo tem por finalidade ADITAR por 6 (seis) meses o Termo de Prestação de 

Serviços de Execução de Obras n° 05-037/2022, e seus aditivos, assinado em 21/06/2022, cujo objeto 

é o projeto de reforma e construção do anexo para implementação do hospital do Coração, em área 

total de 7.464,17 m2, localizado na Av. Nobre de Lacerda, n9 126 -  Vila Flávia -  Duque de Caxias - I o 

distrito - RJ, conforme Autorizo, Justificativa e demais documentos constantes no Processo 

Administrativo n9 013/001122/2023. O valor global desta Contratação é de R$ 29.277.179,83 (vinte e 

nove milhões, duzentos e setenta e sete mil, cento e setenta e nove reais e oitenta e três centavos).

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias, 16 de fevereiro de 2024.

Ou __ 
r\ L

MUNICÍPIO É E DUQUE DE CAXIAS
CÉLIA SERRANO DA ŜILVA

Secretária Municipal de Saúde

. .: .......
Alameda Esmeralda, n® 206, Jardim Primavera

CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ 
uiiA iuf r f im iip f J p ra x ia s . r i.e o v .b r

PU8UCAD0 EM B01ETIM OFICIAI

* u u u . iu m m

P R E F E I T U R A
DUQUE DE

%rn~w/$ CAXIAS

Número do Processo Administrativo 013/001122/2023

Modalidade da Licitação Concorrência n9 014/2022

Tipo de Licitação Menor Preço Global

Espécie do Contrato
Termo Aditivo de Prestação de Serviços de 
Execução de Obras

Data de assinatura 16/02/2024

Prazo 6 (seis) meses

Valor global
R$ 29.277.179,83 (vinte e nove milhões, 
duzentos e setenta e sete mil, cento e setenta e 
nove reais e oitenta e três centavos).

Número, data e valor do Empenho -

Dados secundários

O Presente Termo Aditivo tem por finalidade 
ADITAR por 6 (seis) meses o Termo de Prestação 
de Serviços de Execução de Obras n° 05- 
037/2022, e seus aditivos, assinado em 
21/06/2022, cujo objeto é o projeto de reforma 
e construção do anexo para implementação do 
hospital do Coração, em área total de 7.464,17 
m2, localizado na Av. Nobre de Lacerda, n9 126 -  
Vila Flávia -  Duque de Caxias - 1° distrito - RJ, 
conforme Autorizo, Justificativa e demais 
documentos constantes no Processo 
Administrativo n9 013/001122/2023.

Alameda Esmeralda, n8 206, Jardim Primavera 
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ

w ww .duquedecaxias.ri.pr>v.hi'

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DU
S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  S a ú d e

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

Uiú) m i

EXTRATO DE TERMO DE A JU STE DE CONTAS

ES P É C IE : Termo de Ajuste de Contas n° 17/2024, encartado às fls 49/51, especificado no
Livro n° 002/2024/SMS, conforme procedimento administrativo n° 

014/000285/2024.

PARTES: Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e MED
ALCAN CE MATERIAIS MÉDICOS E SERVIÇO S LTDA.

O BJETO : O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância de
R$ 113.060,00 (cento e treze mil e sessenta reais), fica reconhecida a dívida 
pelo MUNICÍPIO em favor da MED ALCAN CE MATERIAIS MÉDICOS E  
SERVIÇO S LTDA, referente ao fornecimento de materiais médicos e 
cirúrgicos para o Departamento de Farmácia Central, no período de 
19/01/2024, em conformidade com as especificações constantes no Procedimento 

Administrativo n° 014/000285/2024.

DATA DE 
ASSINATURA:
MED ALCANCE 
MATERIAIS MÉDICOS 
E SERVIÇOS 
LTDA:426441240001 
50

Assinado de forma digital 
por MED ALCANCE 
MATERIAIS MÉDICOS E 
SERVIÇOS
LTDA:42644124000150 
Dados: 2024.03.07 16:36:06 
-03'00'

Duque de Caxias (RJ), 06 de março de 2024.

CELIA SERRANO DA 
SILVA:39251500215

Assinado de form a d ig ita l por 
CELIA SERRANO DA 
SILVA:39251500215 
Dados: 2024.03.08 12:43:51 -0 3 W

Célia Serrano Da Silva
Secretária Municipal de Saúde 

Mat. 23.098-0

U N I D O S  P B l Q YR&8 &Í.HO

A lam eda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50Tel: (21) 2773-6329 
superintendenciaexecutiva@duquedecaxias.rj.gov.br 

www.duQuedecaxias.ri.gov.br

PU BU C tóO EM 6 0 LC T tW U R l

H - g i & O U i ' ' '

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  S a ú d e

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS

ESPÉCIE: Termo de Ajuste de Contas n° 18/2024, encartado às fls 52/54 especificado no 

Livro n° 002/2024/SMS, conforme procedimento administrativo n° 014/000519/2024

PARTES: Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e NEW 
LIFE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS CIRÚRGICOS LTDA.

OBJETO: O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância de

R$ 216.610,00 (duzentos e dezesseis mil e seiscentos e dez reais) fica 

reconhecida a dívida pelo MUNIClPIO em favor da NEW LIFE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS CIRÚRGICOS LTDA referente ao fornecimento de materiais 
médicos e cirúrgicos no período de 08/02/2024 em atendimento a Secretaria 

Municipal de Saúde, em conformidade com as especificações constantes no 

Procedimento Administrativo n° 014/000519/2024.

PENHA FLORIANO 
MIRANDA DE 

ASSINATURA: OLIVEIRA:07034522740

DATA DE
Assinado de forma digital por 
PENHA FLORIANO MIRANDA DE 
OLIVEIRA:07034522740 
Dados: 2024.03.07 15:07:13 -03'00'

Duque de Caxias (RJ), 06 de março de 2024.

„ .  _____ Assinado de fo rm a d ig ita l
CELIA SERRANO DA por c el ia  serrano  d a  

SILVA:3925150021 síl v a :39251500215
5  Dados: 2024.03.07

15:25:23-03'00'

CÉLIA SERRANO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde 

Mat. 23098-0

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ29.138.328/0001-50Tel: (21) 2773-6329 
superintendenciaexecutiva@duquedecaxias.ij.gov.br 

www.duQuedecaxias .ri. gov.br
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N° DE

EXTRATO DE TERMO DE A JU STE DE CONTAS

ES P É C IE : Termo de Ajuste de Contas n° 19/2024, encartado às fls 55/57, especificado no

Livro n° 002/2024/SMS, conforme procedimento administrativo n° 

014/000287/2024.

PARTES: Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e MED
ALCAN CE MATERIAIS MÉDICOS E SERVIÇO S LTDA.

O BJETO : O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância de

R$ 258.300,00 (duzentos e cinquenta e oito mil e trezentos reais), fica 

reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO em favor da MED A LCAN CE MATERIAIS 
MÉDICOS E SERV IÇO S LTDA, referente ao fornecimento de materiais 
médicos e cirúrgicos para o Departamento de Farmácia Central, no período de 
22/01/2024, em conformidade com as especificações constantes no Procedimento 

Administrativo n° 014/000287/2024.

DATA DE 
ASSINATURA:

Duque de Caxias (RJ), 06 de março de 2024.

CELIA SERRANO DA 
SILVA:39251500215

Assinado de forma digita l por 
CELIA SERRANO DA 
SILVA:39251500215 
Dados: 2024.03.08 12:43:19 -03'00'

Célia Serrano Da Silva
Secretária Municipal de Saúde 

Mat. 23.098-0

P R E F E I T U R A

U í í i B O S  P R I O  T R a s a i H O

MED ALCANCE 
MATERIAIS MÉDICOS E 
SERVIÇOS
LTDA:42644124000150

Assinado de form a d ig ita l por 
MED ALCANCE MATERIAIS 
MÉDICOS E SERVIÇOS 
LTDA:42644124000150 
Dados: 2024.03.07 16:38:47 
-03'00'

A lam eda James Franco, 03- Jardim  Prim avera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50Tel: (21) 2773-6329 
superintendenciaexecutiva@duquedecaxias.rj.gov.br 

www.duquedecaxias.ri. gov.br

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE
S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  S a ú d e

EXTRATO DE TERMO DE A JU STE DE CONTAS

ES P ÉC IE : Termo de Ajuste de Contas n° 20/2024, encartado às fls 58/60, especificado no

Livro n° 002/2024/SMS, conforme procedimento administrativo n° 

014/000513/2024.

PARTES: Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e MED
A LCAN CE MATERIAIS MÉDICOS E SERVIÇO S LTDA.

O BJETO : O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância de
R$ 247.482,91 (duzentos e quarenta e sete mil e quatrocentos e oitenta e dois 
reais e noventa e um centavos), fica reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO em 

favor da MED A LCAN CE MATERIAIS MÉDICOS E  SERVIÇO S LTDA, referente 

ao fornecimento de materiais médicos e cirúrgicos para o Hospital Adão 
Pereira Nunes, no período de 09/02/2024, em conformidade com as 
especificações constantes no Procedimento Administrativo n° 014/000513/2024.

BS miBM OFICIAL
n° ^ ÍT> d e4UJQM24

DATA DE 
ASSINATURA:

MED ALCANCE ASS“ ° tpo r MED ALCANCE
MATERIAIS MÉDICOS m a ter ia is  m éd ic o s  e 

E SERVIÇOS serv iços

LTDA:426441240001 LTDA:42644124000150 
Dados: 2024.03.07

i U  16:39:41 -03'00'

Duque de Caxias (RJ), 06 de março de 2024.

CELIA SERRANO DA 
SILVA:39251500215

Assinado de form a d igital por 
CELIA SERRANO DA 
SILVA:39251500215  
Dados: 2024.03.08 12:44:57-03'00'

Célia Serrano Da Silva
Secretária Municipal de Saúde 

Mat. 23.098-0

A lam eda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50Tel: (21) 2773-6329 
superintendenciaexecutiva@duquedecaxias.rj.gov.br 

www.duquedecaxias.ri.gov.br

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO ''°
PREFEITURA MUNICIPAL DE D U Q U E 4)E ^âySSs~—-
S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  S a ú d e

EXTRATO DE TERMO DE A JU STE DE CONTAS

ES P ÉC IE : Termo de Ajuste de Contas n° 21/2024, encartado às fls 61/63, especificado no
Livro n° 002/2024/SMS, conforme procedimento administrativo n° 

014/000286/2024.

PARTES: Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e MED
A LCAN CE MATERIAIS MÉDICOS E SERVIÇO S LTDA.

O BJETO : O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância de

R$ 256.500,00 (duzentos e cinquenta e seis mil e quinhentos reais), fica 
reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO em favor da MED ALCAN CE MATERIAIS 
MÉDICOS E SERVIÇO S LTDA, referente ao fornecimento de materiais 
médicos e cirúrgicos para o Hospital Adão Pereira Nunes, no período de 

17/01/2024, em conformidade com as especificações constantes no Procedimento 

Administrativo n° 014/000286/2024.

DATA DE 
ASSINATURA:

Duque de Caxias (RJ), 06 de março de 2024.

CELIA  S E R R A N O  D A  CELIA SERRANO DA 

SILVA-39251500215 SILVA;3925150021Si i Dados:2024.03.08 12:44:21 -03W

Célia Serrano Da Silva
Secretária Municipal de Saúde 

Mat. 23.098-0

P R E F E I T U R A

MED ALCANCE 
MATERIAIS MÉDICOS E 
SERVIÇOS
LTDA:42644124000150

Assinado de forma digital por MED 
ALCANCE MATERIAIS MÉDICOS E 
SERVIÇOS LTDA:42644124000150 
Dados: 2024.03.07 16:37:53 -03 00’

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50Tel: (21) 2773-6329 
superintendenciaexecutiva@duquedecaxias.rj.gov.br 

www.duquedecaxias.ri.gov.br

ESPÉCIE:

PARTES:

OBJETO:

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  S a ú d e

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS

Termo de Ajuste de Contas n° 22/2024, encartado às fls. 64/66, especificado no 

Livro n° 002/2024/SMS, conforme procedimento administrativo n° 

014/000270/2024.

Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e 

MEDFUTURA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE 
SAÚDE LTDA.

O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância 

de R$ 115.635,36 (cento e quinze mil e seiscentos e trinta e cinco reais e 
trinta e seis centavos) reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO em favor de 

MEDFUTURA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE 
SAÚDE LTDA, associada à entrega emergencial de medicamentos para o 

Hospital Adão Pereira Nunes no período de 08/01/2024 para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com as 

especificações constantes no procedimento administrativo n° 014/000270/2024.

Duque de Caxias (RJ), 07 de março de 2024.
Assinado de forma digital

Célia Serrano Da Silva
Secretária Municipal de Saúde 

Mat. 23.098-0

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50Tel: (21) 2773-6254
fms@duquedecaxias.ij.gov.br
www. duquedecaxias .ri. gov.br
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ESPÉCIE:

PARTES:

OBJETO:

ESTADO DO RIO DE JANEIRO ----------— -v^  --------
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  S a ú d e

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS

Termo de Ajuste de Contas n° 23/2024, encartado às fls. 67/69, especificado no 

Livro n° 002/2024/SMS, conforme procedimento administrativo n° 

014/000271/2024.

Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e 

MEDFUTURA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE 
SAÚDE LTDA.

O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância 

de R$ 63.713,76 (sessenta e três mil e setecentos e treze reais e setenta e 
seis centavos) reconhecida a dívida pelo MUNICfPIO em favor de 

MEDFUTURA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE 
SAÚDE LTDA, associada à entrega emergencial de medicamentos para o 

Hospital Moacyr Rodrigues do Carmo no período de 08/01/2024 para atender 

as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com as 

especificações constantes no procedimento administrativo n° 014/000271/2024.

Duque de Caxias (RJ), 07 de março de 2024.
CELIA SERRANO Assinado de forma

DA SERRANO DA

215 11:58:11 -03'00'
Célia Serrano Da Silva

Secretária Municipal de Saúde 

Mat. 23.098-0

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50Tel: (21) 2773-6254
fms@duquedecaxias.rj .gov.br
www.duquedecaxias.ri.gov.br

n> D 0  EM 80LETIM OFICIAL 

DE M I 0^ |20^1

ESTADO DO RIO DE JANEIRO -------  ~
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  S a ú d e

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

ESPÉCIE: Termo de Reconhecimento de dívida n° 117/2024, encartado às fls. 347/349,
especificado no Livro n° 001/2024/SMS, conforme procedimento administrativo 

n° 014/000193/2024.

PARTES: Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e

MEDFUTURA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE 
SAÚDE LTDA.

OBJETO: O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância

de R$ 246.243,15 (duzentos e quarenta e seis mil e duzentos e quarenta e 
três reais e quinze centavos) reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO em favor 

de MEDFUTURA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE 
SAÚDE LTDA, associada à entrega emergencial de materiais hospitalares 
para o Hospital Adão Pereira Nunes no período de 19/12/2023 a 02/01/2024 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, em 

conformidade com as especificações constantes no procedimento administrativo 

n° 014/000193/2024.

Duque de Caxias (RJ), 06 de março de 2024. 
CELIA SERRANO Assinado de forma 

digital por CELIA
DA SERRANO DA
SILVA:39251500 s ilva :392s i50021 s

Dados: 2024.03.07
2 1 5  11:59:04 -03'00'

Célia Serrano Da Silva
Secretária Municipal de Saúde 

Mat. 23.098-0

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50Tel: (21) 2773-6254 
fms@duquedecaxias .ij. gov.br 
www.duquedecaxias.ri.gov.br

ESPÉCIE:

PARTES:

OBJETO:

PÍ S P ^  ^  ®0LET(M ÜFICIÁL
ESTADO DO RIO DE JANEIRO iJ_ 3  ;0̂
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS

Termo de Ajuste de Contas n° 25/2024, encartado às fls 73/75, especificado no 

Livro n° 002/2024/SMS, conforme procedimento administrativo n° 

014/000725/2024.

Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e 

CAPITAL AMBIENTAL CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância de 

R$ 1.472.680,98 (um milhão, quatrocentos e setenta e dois mil e seiscentos e 

oitenta reais e noventa e oito centavos). Fica reconhecida a dívida pelo 

MUNICÍPIO em favor da CAPITAL AMBIENTAL CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS 

LTDA. associados aos serviços de apoio operacional, conservação e 

manutenção no Hospital Adão Pereira Nunes no mês de fevereiro/2024, em 

conformidade com as especificações constantes no Procedimento Administrativo 

n° 014/000725/2024.

DATA DE 

ASSINATURA:

Duque de Caxias (RJ), 11 de março de 2024.

CELIA SERRANO DA 
SILVA:39251500215

Assinado de form a d ig ita l 
por CELIA SERRANO DA 
SILVA: 39251500215 
Dados: 2024.03.11
14:57:20 -03'00'

Célia Serrano da Silva

Secretário Municipal de Saúde 

Mat. 23098-0

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ29.138.328/0001-50Tel: (21)2773-6329 
superintendenciaexecutiva@duquedecaxias.rj.gov.br 

www.duquedecaxias.ri.gov.br

PUBLICADO EM BOLETIM OfICIAL

NSik>
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE C A X I A S            —       
Secretaria Municipal de Saúde

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS

ESPÉCIE: Termo de Ajuste de Contas n° 26/2024, encartado às fls 76/78, especificado no

Livro n° 002/2024/SMS, conforme procedimento administrativo n° 

014/000726/2024.

PARTES: Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e

CAPITAL AMBIENTAL CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

OBJETO: O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância de

R$ 1.376.631,69 (um milhão, trezentos e setenta e seis mil e seiscentos e 

trinta e um reais e sessenta e nove centavos). Fica reconhecida a dívida pelo 

MUNICÍPIO em favor da CAPITAL AMBIENTAL CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS 

LTDA. associados aos serviços de apoio administrativo no Hospital Adão 

Pereira Nunes no mês de fevereiro/2024, em conformidade com as 

especificações constantes no Procedimento Administrativo n° 014/000726/2024.

DATA DE 

ASSINATURA:

Duque de Caxias (RJ), 11 de março de 2024.
Assinado de forma d ig ita l 

CELIA SERRANO DA por CELIA SERRANO DA 
C M . , A - . m c a c n m x c  SILVA:39251500215
SILVA.39251500215 Dados: 2024,03.11 14:56:31

-0300'

Célia Serrano da Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Mat. 23098-0

$ I V  J R A

caxias
u m p m  m k ®  w

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001 -50Tel: (21) 2773-6329 
superintendenciaexecutiva@duquedecaxias.rj.gov.br 

www.duquedecaxias.ri.gov.br
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EXTRATO DO TERMO DE FORNECIMENTO

ESPÉCIE
TERMO DE FORNECIMENTO N2 02-008/2024, oriundo do Pregão Eletrônico n° 105/2023, do Tipo 

M enor Preço por Item, com base na Lei Federal n2 10.520/2002, constante no Processo Administrativo 

n2 017/000545/2022.

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

DIREITOS HUMANOS e, de outro lado, LIMA COMERCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o n2 30.735.771/0001-98, neste ato representada, pela Sra. SILVANA CONCEIÇÃO DE LIMA, 

inscrito no CPF/MF sob o n° 021.390.017-37.

O objeto do presente termo é a aquisição de KITS Natalinos -  Item 3, para Unidades de Proteção Social 

Especial Média, Proteção Social Básica e Proteção Social Especial Alta, visando a Estruturação da Rede 

de Serviços SUAS - Processo SEI 71000089928202114, com recursos recebidos através da Programação 

330170220210003, do Ministério da Cidadania, em atendimento às necessidades da Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, de Duque de Caxias/RJ, nas especificações e 

condições constantes no Edital e Termo de Referência, conforme Homologação e Adjudicação e 

demais documentos constantes nos autos do Processo Administrativo n2 017/000545/2022. O valor 

global deste Termo é de R$ 71.440,00 (setenta e um mil, quatrocentos e quarenta reais). A despesa 

total deste Termo será coberta pelas Notas de Empenho:

Nü DATA VALOR UNIDADE FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO ELEMENTO
FONT
E

49 14/02/2024 R$71.440,00 1791 08 244 0015 2338 3.3.90.30.00 1660

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias, 04 de março de 2024.

PARTES

OBJETO

IV AXIAS
J JEZES

Secretário Mur e Direitos Humanos

Alamads Esmeralda, rí2 208, Jardim Primavera 
CEP: 25.215-2S0 -  Duque de Caxias/RJ 

www.duquedecaxias.rj.gov.br

j yrmwt P R E F E I T U R A
Ü f  D U O U E  D E

% Ü? CAXIAS

Número do Processo Administrativo 017/000545/2022

Modalidade da Licitação Pregão Eletrônico n° 105/2023

Tipo de Licitação Menor Preço por Item

Espécie do Contrato Termo de Fornecimento

Data de assinatura 04/03/2024

Prazo 12 (doze) meses

Valor global
R$ 71.440,00 (setenta e um mil, quatrocentos 
e quarenta reais).

Número, data e valor do Empenho
Nota de empenho n9 49, emitida em 
14/02/2024, no valor de R$ 71.440,00 (setenta 
e um mil, quatrocentos e quarenta reais)

Dados secundários

0  objeto do presente termo é a aquisição de KITS 
Natalinos -  Item 3, para Unidades de Proteção 
Social Especial Média, Proteção Social Básica e 
Proteção Social Especial Alta, visando a 
Estruturação da Rede de Serviços SUAS - 
Processo SEI 71000089928202114, com recursos 
recebidos através da Programação 
330170220210003, do Ministério da Cidadania, 
em atendimento às necessidades da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos, nas especificações e condições 
constantes no Edital e Adjudicação e Termo de 
Referência, conforme e demais documentos 
constantes nos autos do Processo 
Administrativo n9 017/000545/2022.

Alameda Esmeralda, n9 206, Jardim Primavera 
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxlas/RJ 

www.duquedecaxsas.rJ.gow.br

PU8L1CAD0 EM BOLETIM OFICIAL 

N» -\ k  f>  . i L ® L / 2 0 £ f

ESPÉCIE:

PARTES:

OBJETO:

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  S a ú d e

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Termo de Reconhecimento de dívida n° 118/2024, encartado às fls. 350/352, 
especificado no Livro n° 001/2024/SMS, conforme procedimento administrativo 

n° 014/000192/2024.

Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e 

MEDFUTURA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE 
SAÚDE LTDA.

O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância 

de R$ 338.987,76 (trezentos e trinta e oito mil e novecentos e oitenta e sete 
reais e setenta e seis centavos) reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO em 

favor de MEDFUTURA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
DE SAÚDE LTDA, associada à entrega emergencial de medicamentos para 
o Hospital Adão Pereira Nunes no período de 18/12/2023 a 02/01/2024 para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade 

com as especificações constantes no procedimento administrativo n° 

014/000192/2024.

Duque de Caxias (RJ), 07 de março de 2024.
Ass inado  de form a d ig ita l por

-03'00'
Célia Serrano Da Silva

Secretária Municipal de Saúde 

Mat. 23.098-0

P R E F E i  T U R A Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50Tel: (21) 2773-6254
fms@duquedecaxias.ij -gov.br
www.duquedecaxias.ri.gov.brATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

-IÇADO EM BOLETIM OFICIAL

4 U ,Z> DE 3 ^ / 0 3 / 2 0 ^ 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS -  SMASDH

Portaria n° 013/2024.

Nom ear Substituta para Titular do 
Departam ento Planejam ento de 
Pro jetos.

O S E C R E T Á R IO  M U N ICIPAL D E A S S IS T Ê N C IA  S O C IA L  E  D IR E IT O S  HUMANOS 
DO M UNICÍPIO D E  D U Q U E D E C A X IA S , ES T A D O  DO RIO  D E JA N EIR O , no uso da
atribuição legal que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Duque de Caxias em 
seu art. 53, inciso II.

R E S O L V E :

CONSIDERANDO, que a agente pública D É B O R A  R EN A T A  O LIB A N O  R IB E IR O ,
matrícula n° 35.678-6 responsável pelo Departamento Planejamento de Projetos - 
DPP desta Secretaria, se encontrará de férias no período de 01 de março de 2024 a 
31 de março de 2024.

CONSIDERANDO, a necessidade da continuidade dos serviços no referido período 
de férias.

R E S O L V E :

Art. 1o NOMEAR a agente pública KARIN A  DA S IL V A  SO U ZA , matricula n° 41080-2 
como responsável pelo Departamento Planejamento de Projetos, em caráter 
provisório para substituição temporária, durante o período acima registrado.

Art. 2o A nomeação não ocasionará o recebimento de gratificação ou qualquer espécie 
de vantagem pecuniária em razão do exercício da função temporária.

Art. 3o Os efeitos desta portaria entrará em vigor a partir de 01 de março de 2024.

Duque de Caxias, 01 de março de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
Av. Brigadeiro Lima e Silva, 1618 - 25 de agosto - Duque de Caxias / RJ - CEP: 25.071-182

Tel.: (21)2672-6650
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ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL

Secretaria de D U Q ifêD e
Meio Ambiente e — -----—
Proteção Animal c a X l 3 S

^ W B H i J K . ú u S  P E ;-£5 i 4 A 8 ACHO

A u t o r i z a ç ã o  p a r a  M o v i m e n t a ç ã o  d e  S o l o  e  T e r r a p l e n a g e m  « s f e
N °  0 1 7 / 2 0 2 4

Processo  n° 019/000095/2024
m

A S E C R E T Á R IA  MUNICIPAL DE MEIO AM BIEN TE E  PRO TEÇÃ O  ANIMAL, no u sa ^^m  
de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 2.022, de 30 de dezembro de 2006, 

é m  concede Autorização para Aterro e Terraplenagem n° 017/2024, à P R E FE IT U R A  M UNICIPAL DE 
g ^ J ^ D U Q U E  DE CA XIA S, inscrita no CNPJ n° 29.138.328/0001-50, localizada na Alameda E s m e ra ld a , 'J fO ^  

n° 206, Jardim Primavera, 2o Distrito do Município de Duque de Caxias/RJ.

m m  Esta  Autorização será publicada no Boletim Oficial, conforme
determina a Portaria n° 13/2011 de 10 de outubro de 2011.

Objetivo: Trata-se de Autorização para Autorização de Movimentação de Solo e Terraplenagem 
í f i l l iL í  com intuito de pavimentação da via, melhorando o deslocamento de automóveis e transeuntes, ^jgg. 
v iK fjLco m preend end o  um trecho de 194m, com volume de 931,20 m3, localizado na Rua Marmoré, s/nJSewgr- 
f-  ■ Bairro Santa Cruz da Serra, 3o Distrito do Município de Duque de Caxias- R J. W1® Cf*#

Coordenadas Cartesianas: 23K LONG.: 675744.72 m E LAT.: 7494583.99 m S 4 0

V  Condições de validade gerais: 'ê i% â
01. Publicar o comunicado do recebimento desta licença em jornal diário de grande circulação no 
Estado do Rio de Janeiro, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de concessão desta licença, 

2 U W nviand0 cóPias das publicações a SMMAPA-DC, conforme Resolução CONAMA N° 237 de 1997. x X X
•. | ; 02. Esta Autorização diz respeito aos aspectos ambientais e não exime o empreendedor do atendi- j jg j lw

• S  - mento às demais Licenças e Autorizações Federais, Estaduais e Municipais exigiveis por Lei;

03. Esta autorização não poderá sofrer qualquer alteração, nem ser plastificada, sob pena de p e r - Í^ ^ jp Í  
, der sua validade e deverá ter o seu original disponível no local da atividade licenciada para efeito de 

fiscalização;

S p í f i S o 4 .  Requerer a renovação desta autorização no mínimo 120 (cento e vinte dias) dias antes do v e n - / -  „ ? l j  
‘ . J, cimento do seu prazo de validade, caso haja necessidade; Z**.

^g|^*4W05. São de responsabilidade da empresa todas as informações contidas neste processo; jw  -

06 Esta autorização é pertinente a asnpirtn«; r.ninR ns narámfttrns dimensionais do emnreendimen- ▼ *  
a r*  to estão contidos neste processo;

ar*
Esta  Autorização é valida até 29 de fevereiro de 2025, respeitadas as condições nela 

estabelecidas, e é concedida com base nos documentos e inform ações constantes do 
Processo  n° 019/000095/2024 e seus anexos.

éfrt 1 0  | 0  | p  4 0

...síssp..e *  ...9 .. íss*
W ^  W ^  W ^  S$TfS  1^T$5 S fV

I H I  AUTORIZAÇÃO N" 01W2024 0 * ê

W  Condições de validade específicas: M
g |lijg» 07. Instalar no acesso ao empreendimento, em local visível, placa informativa com as seguintes a^Sfe» 

características

v ®  • Medindo 1,20m de largura por 0,70m de altura; * ¥  Y *
• A  dois metros do solo; . . .  , i ü l
• Indicando a razão social, responsável técnico, números diversas licenças concedidas Pelos

k X J X  órgãos públicos federais, estaduais e municipais; C f t Y f r a

08. Atender ao Decreto n° 42, de 17.02.2018, que aprova e regulamenta o Decreto-Lei N° 247, de 
*%aST 21 de julho de 1975’ dispondo sobre o Código de Segurança Contra Incêndio e Pânico -  CO SCIP,

no âmbito do Estado do Rio de Janeiro;

09. Manter disponíveis e prontos para uso equipamentos e materiais de atendimento à emergência;

10- Todos os projetos deverão ser realizados por profissional/empresa devidamente habilitado, que*®  |  f i r  
8r|p apresente: projetos e ART; v p

1 0 1  11. Respeitar a faixa marginal de proteção FMP;

-|2. Não realizar queima de material ao ar livre;
• 13. Evitar todas as formas de acúmulo de água que possam propiciar a proliferação do mosquito m

Aedes aegypti , transmissor da dengue;

• ' | w  14 Eliminar métodos de trabalho e ambiente propícios à proliferação de vetores (insetos e roedores ® ír  y ' *
A  ^

^  J f c f i r  15. Caso aja a necessidade de supressão arbórea, deverá ser aberto o devido processo no órgão ^  Jfr^çT 
p  competente;

16. Manter atualizados junto à SMMAPA os dados cadastrais relativos à atividade ora licenciada;

17. Submeter à SMMAPA para análise e parecer, qualquer alteração do projeto;

18. Não lançar quaisquer resíduos ou efluentes não tratados na rede de drenagem ou em corpos

^ r á9ua: ^
jC-7 19. Esta Autorização é pertinente a aspectos, cujos parâmetros dimensionais estão contidos no Me- 

|ÉlS§§ morial Descritivo;

20. A SMMAPA exigirá novas medidas de controle ambiental, sempre que julgar necessário.

Duque de Caxias, 29 de fevereiro de 2024..

/  /  
■ “  ̂ /u

A

$jpi^

éSt* t f j l  USB» «j*j» <Bi ijlji áK i jflBi *9B»

/ i_ v- ; t'- íy /Ç,-: uucy,' i/ZZfj
RICARDO MATOS TO R C ES  

Secretário Municipal de Meio AMbiente 
e Proteção AniMAl 

Matrícula n° 40.991-0

Ricsrcio Matos Torre. 

Mat 4 O.fifli./)
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IPMDC

ATOS DO PRESIDENTE
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

Processo n°: 2024.1030.1000072PA

Modalidade Dispensa de Licitação

Assunto: Homologo e Ratifico de Ato de Dispensa de Licitação

Objeto :

C ontratação  de Em presa especia lizada na p restação  de serv iços de 
consu lto ria  e avaliação  a tua ria l, inclu indo a revisão  da segregação de 
m assa realizada em nova Lei M unicipal 3 .350  de 2023 , para atend im ento  
do contido no artigo l 5, inciso 1 da Lei Federal n  ̂ 9 .7 1 7 /9 8  e artigo 3 g e 
dem ais d isposições da Portaria  M F -464 de 19 de novem bro de 2018 e Lei 
Com p lem entar n M O l de 2000 , re fe ren te  a base de dados de 2023.

HOMOLOGO E RATIFICO

HOMOLOGO, a Presente Dispensa de Licitação, referente ao processo administrativo 

n°2024.1030.1000072PA,tendo por objeto a C ontratação  de Em presa especia lizada na p restação de 

serviços de consu lto ria  e avaliação  a tua ria l, inclu indo a revisão  da segregação de m assa realizada em 

nova Lei M unicipal 3 .350  de 2023 , para a tend im ento  do contido no artigo 1^, inciso I da Lei Federal n  ̂

9 .7 1 7 /9 8  e artigo 3- e dem ais d isposições da Portaria  M F -464 de 19 de novem bro de 2018 e Lei 

C om p lem entar n? 101 de 2 0 0 0 ,com fulcro no parecer de n° 0051/2024/DIJUR/IPMDC, para que a 

adjudicação nele referida produza seus efeitos jurídicos e legais, em favor da empresa VPA 

CONSULTORIA ATUARIAL LTDA-EPP, inscrita no CNPJ n° 06.197.375/0001-70, no valor global 

de R$ 15.000,00 (quinze e mil reais), tudo conforme Ato de Dispensa de licitação do Presidente da 

Comissão Permanente de Licitações.

Duque de Caxias, 07 de março de 2023.

\^ J\  lKasCy CM d

Ana Carolina Freire Klojda
Presidente do IPMDC. 

Matrícula: 6/0703-4

À SMG/BO, para publicação, após ao IPMDC para providências.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC 
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25.020-140. Telefone (21) 3257-6000

PODER LEGISLATIVO

ATOS DO PRESIDENTE
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DL DUQUE DE CAXIAS

RESOLUÇÃO N° 2.881, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta e eu promulgo a 

seguinte Resolução:
Art. 1o Fica outorgado o Título de Cidadão Duquecaxiense ao Exm°. Dr. 

PEDRO BORGES MOURÃO SÁ TAVARES DE OLIVEIRA, Promotor de Justiça.

Art. 2o A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, em 27 de fevereiro de 2024.

Outorga Título de Cidadania 
Duquecaxiense.

CELSO LUÍS 3IMENTO
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*1 CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

RESOLUÇÃO N° 2.882, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta e eu promulgo a 

seguinte Resolução:
Art. 1o Fica outorgado o Título de Cidadão Duquecaxiense à Exma. Dra. 

ANDRÉA BARROSO SILVA FRAGOSO DE VIDAL, Juíza da 2a Vara de Família de 

Duque de Caxias.
Art. 2° A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, em 27 de fevereiro de 2024.

Outorga Título de Cidadania 
Duquecaxiense.

CELSO LUÍS ^ReÍRa  do  nasc im en to
Presidente

PUÇUÜOQ EM BOLETIM OFICIAL
N° - - _ L ^ ) E  M / 0^20 z ^

--- '  Nr *v\Tvau: >: ca;-;*; /

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

DECRETO LEGISLATIVO N° 2.308, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta e eu promulgo o 

seguinte Decreto:
Art. 10 Fica concedida a “MEDALHA DR. SVIOACYR RODRIGUES DO 

CARMO” à llma. Dra. CARLA FIGUEIREDO DA PENHA.
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, em 22 de fevereiro de 2024.

Concede à llma. Dra. CARLA 
FIGUEIREDO DA PENHA a “MEDALHA 
DR. MOACYR RODRIGUES DO CARMO”.

CELSO LUÍS P O NASCIMENTO

ÉÉpi ESTADO DO RIO DE JANEIRO
j d f e l  CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

DECRETO LEGISLATIVO N° 2.309, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta e eu promulgo o

seguinte Decreto:
Art.1° Fica concedida a “MEDALHA LEONEL DE MOURA BRIZOLA” ao 

Exm°. Sr. WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (WASHINGTON QUAQUÁ).
Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, em 22 de fevereiro de 2024.

Concede ao Exm°. Sr. WASHINGTON LUIZ 
CARDOSO SIQUEIRA (WASHINGTON 
QUAQUÁ) a “MEDALHA LEONEL DE 
MOURA BRIZOLA”.

CELSO LUÍ iCIMENTO

PUBUCADO FM BOLETIM OFICIAL
N' | |  3 / 2 ( |

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

LEGISLATIVO N° 2.310, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024.

Concede o Título “Rubens Tinoco” ao llm°. 
Dr. JANILSON ANDERSON FERRINHA 
NOGUEIRA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta e eu promulgo o 

seguinte Decreto:
Art.1° Fica concedido o Título “Rubens Tinoco” ao llm°. Dr. JANILSON 

ANDERSON FERRINHA NOGUEIRA.
Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, em 22 de fevereiro de 2024.

DECRETO

PUBLICADO EM 86LETIM OFICIAR 
' ^ U _ 5 / 2 0 2 ^

                    

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

DECRETO LEGISLATIVO N° 2.311, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta e eu promulgo o

seguinte Decreto:
Art.1° Fica concedida a “MEDALHA PASTO JÚLIO HENRIQUE GOMES” 

ao llm°. Pr. EWERTON BRUNO DA SILVA.
Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, em 22 de fevereiro de 2024.

Concede ao llm° Pr. EWERTON BRUNO 
DA SILVA a “MEDALHA PASTO JÚLIO 
HENRIQUE GOMES”.

CELSO LUÍS l/IENTO

PU B lXA êO  EM BOLETIM ÔFíCíAL 
M / 0 3 / 2 ( £ A

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

DECRETO LEGISLATIVO N° 2.312, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta e eu promulgo o 

seguinte Decreto:
A lt 1o Fica concedida a “MEDALHA ZUMBI DOS PALMARES” a Sua 

Majestade OBA ADEYINKA ADESHINA AKOFE OBAWALE OLU OJE (REI IORUBÁ).
Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, em 27 de fevereiro de 2024.

Concede a Sua Majestade OBA 
ADEYINKA ADESHINA AKOFE 
OBAWALE OLU OJE ( REI IORUBÁ) a 
“MEDALHA ZUMBI DOS PALMARES”.
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CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

DECRETO LEGISLATIVO N° 2.313, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta e eu promulgo o 

seguinte Decreto:

Art.1° Fica concedida a “MEDALHA PREFEITO HYDEKEL MENEZES 
FREITAS LIMA” ao llm°. Sr. ANDRE CARLOS QUINTANILHA AZEREDO, ex-
Vereador de Duque de Caxias.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, em 27 de fevereiro de 2024.

Concede ao llm°. Sr. ANDRE CARLOS 
QUINTANILHA AZEREDO, ex-Vereador de 
Duque de Caxias, a “MEDALHA 
PREFEITO HYDEKEL MENEZES 
FREITAS LIMA”.

CELSO LUÍS
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO LEGISLATIVO N° 2.314, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta e eu promulgo o 

seguinte Decreto:
Art.1° Fica concedida a “MEDALHA ZUMBI DOS PALMARES” ao llm°. Sr. 

EDMUNDO DOS REIS (TOJÁ).
Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, em 27 de fevereiro de 2024.

Concede ao llm°. Sr. EDMUNDO DOS 
REIS (TOJÁ) a “MEDALHA ZUMBI DOS 
PALMARES”.

™  OFICIAL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
*® *J CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

DECRETO LEGISLATIVO N° 2.315, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta e eu promulgo o 

seguinte Decreto:
Art.10 Fica concedida a “MEDALHA LEONEL DE MOURA BRIZOLA” ao 

Exm°. Sr. CARLOS ROBERTO LUPI (CARLOS LUPI).
Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, em 27 de fevereiro de 2024.

Concede ao Exm°. Sr. CARLOS 
ROBERTO LUPI (CARLOS LUPI) a 
“MEDALHA LEONEL DE MOURA 
BRIZOLA”.

CELSO LUÍS I MENTO

Estado do Rio de Janeiro
A m  g. CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
\ ougu; d-: cax̂.s f

DECRETO LEGISLATIVO N° 2.316, DE 5 DE MARÇO DE 2024.
Altera o Decreto Legislativo n° 824, 
de 26 de agosto de 2014, que 
instituiu o T ÍT U L O  R U B E N S  
TIN O C O ”.

A CÂ M A RA  M UN ICIPAL D E D U Q U E D E C A X IA S  decreta e eu 
promulgo o presente Decreto Legislativo:

Art. 1o O art. 3o do Decreto Legislativo n° 824, de 26 de agosto de 2014, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3o Cab erá  a cada Vereador entregar 
anualm ente até 5 (cinco) T ítu los R ub ens  
T in o co .”

Art. 2o O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, em 5 de março de 2024.

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
de j j _ ; »  m iA »

C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  D U Q U E  D E  C A X I A S
? f

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO LEGISLATIVO N° 2.317, DE 5 DE MARÇO DE 2024.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta e eu promulgo o 
seguinte Decreto:

Art.1° Fica concedida a “MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO 
DESPORTISTA” à llma. Sra. CAROLINA CAMPOS DA SILVA.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, em 5 de março de 2024.

Concede à llma. Sra. CAROLINA CAMPOS 
DA SILVA a “MEDALHA DE HONRA AO 
MÉRITO DESPORTISTA”.

CELSO LUÍS lEljRA DO NASCIMENTO
residente

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
U Â L  U  OE J 1 / o^/20 2A

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

DECRETO LEGISLATIVO N° 2.318, DE 5 DE MARÇO DE 2024.

Concede o Título “Rubens Tinoco” à llma. 
Dra. EDNA RAQUEL RODRIGUES 
SANTOS HOGEMANN.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta e eu promulgo o 
seguinte Decreto:

Art.1° Fica concedido o Título “Rubens Tinoco” à llma. Dra. EDNA RAQUEL 
RODRIGUES SANTOS HOGEMANN.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, em 5 de março de 2024.

publicado  em boletim  oficial
10012^1,
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DECRETO LEGISLATIVO N° 2.319, DE 5 DE MARÇO DE 2024.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta e eu promulgo o
seguinte Decreto:

Art. 10 Fica concedida a Medalha “CIDADE DUQUE DE CAXIAS” ao llm°. 
Dr. JORGE EDUARDO GUARILHA DE MEDICÕ

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, em 5 de março de 2024.

Concede ao llm°. Dr. JORGE EDUARDO 
GUARILHA DE MEDICI a Medalha 
“CIDADE DUQUE DE CAXIAS”.

CELSO LUÍS ENTO

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
N* \j>_ O E h  / ^ 3/20^ 0

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

DECRETO LEGISLATIVO N° 2.320, DE 5 DE MARÇO DE 2024.

Concede ao llm°. Sr. JOSÉ EDUARDO DE 
SOUZA PRATES a Medalha “MÉRITO 
EMPREENDEDOR GETÚLIO
GONÇALVES”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta e eu promulgo o 
seguinte Decreto:

Art.1° Fica concedida a Medalha “MÉRITO EMPREENDEDOR GETÚLIO 
GONÇALVES” ao llm°. Sr. JOSÉ EDUARDO DE SOUZA PRATES.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, em 5 de março de 2024.

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
M j j0 5 l2 Q ^ i

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

DECRETO LEGISLATIVO N° 2.321, DE 5 DE MARÇO DE 2024.

Concede ao llm°. Sr. ERNESTO BALBINO 
DA SILVA a “MEDALHA DE HONRA AO 
MÉRITO DESPORTISTA”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta e eu promulgo o 
seguinte Decreto:

Art.1° Fica concedida “MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO 
DESPORTISTA” ao llm° Sr. ERNESTO BALBINO DA SILVA.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, em 5 de março de 2024.

PUBUCADO EM BOLETIM OFICIAL 
n L \ \ \ h  I2&M

E s t a d o  d o  R i o  d e  J a n e i r o  _ _ _ _ _ j C ^ L _ _ _ _ _ _
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA NS 099/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas 
atribu ições,

RESOLVE:

Convocar, todos os Pension istas, cuja Folha de Pagam ento seja gerida pela Câm ara 
M unicipal de Duque de Caxias para e fe tuarem  o Recadastramento Anual -  Prova de 
Vida -  jun to  à Coordenadoria  de Recursos Hum anos -  RH no período de 11/03/2024  a 
10 /05/2024 , no horário  de 11 :00  horas às 16 :00  horas, no quarto  andar da Câm ara 
M unicipal de Duque de Caxias no Seto r de Recursos Hum anos -  localizada à Rua Paulo 
Lins, n  ̂41 -  Ba irro  V in te  e Cinco de Agosto -  Duque de Caxias, portando :

- Registro G era l (RG) (ou docum ento  de identificação ofic ia l com fo to );

- Cadastro de Pessoa Física ;

- Com provante de Residência  em nom e próprio e recen te  ou, na fa lta  deste , Auto 
D eclaração de Residência .

Duque de Caxias, 04 de Março de 2024.

do Rio de Janeiro : Lí. jQ ò ? 2 0 ^ 1

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial n°. 04/2023
Processo n°. 0879/2023
Data da Homologação: 09/02/2024

Homologado por: Celso Luis Pereira do Nascimento (Presidente da Câmara Municipal de 
Duque de Caxias)

Vistos e etc.

1) RATIFICO a necessidade de contratação de empresa para a prestação de serviços 
contínuos de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de refrigeração 
pertencentes à Câmara Municipal de Duque de Caxias, com fornecimento de peças, mão de 
obra, materiais e equipamentos.

2) HOMOLOGO o resultado do Pregão Presencial n° 04/2023.

3) AUTORIZO A CONTRATAÇÃO da empresa PROAR DO BRASIL COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°. 08.470.250/0001-05, com base na Lei 
n°. 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n°. 4.296/2003, e subsidiariamente 
a Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, para a prestação de serviços contínuos de 
manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de refrigeração pertencentes à 
Câmara Municipal de Duque de Caxias, com fornecimento de peças, mão de obra, 
materiais e equipamentos, no valor mensal de R$ 22.082,50 (vinte e dois mil oitenta e dois 
reais e cinquenta centavos), perfazendo o valor global de R$ 264.990,00 (duzentos e 
sessenta e quatro mil novecentos e noventa reais).

4) AUTORIZO A REALIZAÇÃO DE DESPESA no valor global de R$ 264.990,00 
(duzentos e sessenta e quatro mil novecentos e noventa reais).

5) AUTORIZO a emissão de Nota de Empenho no valor global de R$ 231.130,17 
(duzentos e trinta e um mil cento e trinta reais e dezessete centavos) em favor da 
empresa PROAR DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o n°. 08.470.250/0001-05, para fazer face às despesas com a prestação dos serviços no 
período de 16 de fevereiro a 31 de dezembro do exercício de 2024.

6) DESIGNO como fiscais do contrato os servidores Márcio Batista Messias, 
Matrícula C20092/1 e Paulo Henrique de Souza, Matrícula C2098/7.

Presidente da Câma e de Caxias
CELSO LUIS Pi MENTO

Duque de Cax 2024
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E s ta d o  do R i o  de Jan e iro
C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  D U Q U E  D E  C A X I A S

EXTRATO DE CONTRATO

Processo n° 0879/2023 
Contrato n° 07/2024

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
Contratado: PROAR DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços contínuos de manutenção 
preventiva e corretiva dos equipamentos de refrigeração pertencentes à Câmara 
Municipal de Duque de Caxias, com fornecimento de peças, mão de obra, materiais e 
equipamentos, os quais deverão ser executados em conformidade com o Termo de 
Referência constante no ANEXO I do Edital do Pregão Presencial n°. 04/2023.

Fundamento: Pregão Presencial - Lei n°. 10.520/2002.

Vigência: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura

Assinatura: 15/02/2024

CELSO LUÍS 1 M a  do  nasc iM ento
•esiqente
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